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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE
RESOLUÇÃO Nº 010/2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA DE RONDON
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, referente a
execução da Lei 195 de 08 de julho de 2022, no âmbito do
município de Rondon do Pará, resolve:
Art. 1º. TORNA PÚBLICA o julgamento dos recursos do
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2023 – EDITAL DE
SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA
COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) -
Audiovisual, conforme a seguir:
Proponente: Erika Lima Oliveira
Projeto: Esperança Além das Sombras
Recurso: (Projeto: Esperança Além das Sombras)
Solicita que seja informada quanto a anotação da vaga de cotas
para negro na seleção dos premiados nessa categoria.
Julgamento: Quanto ao projeto: A proposta atende apenas
razoavelmente os critérios A, B e C pois apresenta objetivos
detalhados, embora não aprofunde qual será a participação da
comunidade local e não apresenta ações de inclusão de
minorias vulneráveis. A proposta atende somente
razoavelmente os critérios D, F e G, pois apresenta incoerência
na descrição dos itens na planilha orçamentária, a proponente
não apresenta trajetória artística relevante em audiovisual e não
apresentou comprovação de atividades culturais. Quando a
anotação de cotas: A Proposta selecionada em primeiro lugar,
na categoria, com 79,5 pontos, teve proponente declarada negra
e concorreu por cotas.
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Publique-se.
 
Rondon do Pará, 24 de novembro de 2023.
 
ROSA PERES
Secretária Municipal de Cultura, Turismo e Juventude
Decreto Nº 014/2021
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